
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N2   44   / 2023 

	 Presidente  

Ao Expediente 
r/ 	itura 

Em 	673 

Presidente  

Tenho a honra de reiterar a indicação nQ 159/2022 ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, a seguinte medida: 

Solicito que seja providenciado as medidas necessárias de interesse 
público, que seja SUBSTITUIDA AS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR  LED,  na 
Rua Antônio Claudio Gonçalves (AP6S AS RUINAS PRIMEIRA RUA DO LADO 
DIREITO), em Nova Mangaratiba. 

JUSTIFICATIVA 

Solicito ao executivo que atenda essa indicação pois a escassez de 
iluminação pública naquela localidade está colocando em risco a segurança dos 
moradores, dificultando a visibilidade e facilitando ocorrências de roubos, furtos, 
entre outros. 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista que as luminárias  LED  
possuem maior fluxo luminoso, possibilitando uma melhor iluminação no 
logradouro. 

Portanto, diante das informações e a pedido dos munícipes, se faz 
necessária a troca urgente das lâmpadas. 

Tal medida trará bem-estar e segurança à população do nosso Município. 

Mangaratiba,  23  de 	ci#30 ID  	de 2023.  

VEREADOR 
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